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                 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

                                           SECRETARIA GERAL 
 

RETIFICAÇÃO  
 

RETIFICO A ORDEM DO DIA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA, 

PUBLICADA EM 17 DE SETEMBRO DE 2016, APÓS A INCLUSÃO DOS 

PROCESSOS LEGISLATIVOS Nº. 066/16 E 079/16, NA ORDEM DO DIA. 

 

 

Onde se lê: 

 

ORDEM DO DIA: 

I. Processo Legislativo nº. 066/16 – Projeto de lei nº. 858/16 de autoria do Executivo 

Municipal. Dispõe: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar parcelamento de 

débitos junto ao CISAN (Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central 

de Rondônia).  

II. Segunda Discussão e Votação - Processo Legislativo nº. 068/16 – Projeto de lei nº. 

860/16 de autoria do Executivo Municipal. Dispõe: sobre o Artigo 254 do Código 

Tributário Municipal que estabelece o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN, e da outras providências; juntamente com sua Proposta de Emenda 

Modificativa e Supressiva nº. 001/2016 de autoria das Comissões Conjuntas CJRF, 

CFO E COSPACT. Dispõe: altera a redação do § 1º e suprimi o inciso II, do § 2º, do 

Art. 12 do Projeto de lei nº. 860/16, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 

sobre o Artigo 254 do Código Tributário Municipal que estabelece o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e da outras providencias. 

 

 

Leia-se: 

 

ORDEM DO DIA: 

 

I. Processo Legislativo nº. 066/16 – Projeto de lei nº. 858/16 de autoria do Executivo 

Municipal. Dispõe: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar parcelamento de 

débitos junto ao CISAN (Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central 

de Rondônia).  

 

II. Segunda Discussão e Votação - Processo Legislativo nº. 068/16 – Projeto de lei nº. 

860/16 de autoria do Executivo Municipal. Dispõe: sobre o Artigo 254 do Código 

Tributário Municipal que estabelece o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN, e da outras providências; juntamente com sua Proposta de Emenda 

Modificativa e Supressiva nº. 001/2016 de autoria das Comissões Conjuntas CJRF, 

CFO E COSPACT. Dispõe: altera a redação do § 1º e suprimi o inciso II, do § 2º, do 

Art. 12 do Projeto de lei nº. 860/16, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 

sobre o Artigo 254 do Código Tributário Municipal que estabelece o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e da outras providencias. 
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III. Segunda Discussão e votação - Processo Legislativo nº. 079/16 – Proposta de 

Emenda a Lei Orgânica nº. 001/16, de autoria dos Vereadores em Conjunto. Dispõe: 

Altera a Redação do Art. 167 da Lei Orgânica do Município de Monte Negro. 

 

 

C.M.M.N. em 18 de Novembro de 2.016. 
 

 

 

 

BENEDITO MONTEIRO 

Presidente/CMMN 

 

 


